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a) a Divisão de Planejamento e Controle de Edificações, 
transferindo-se suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, 
contratos, acervo, pessoal, recursos orçamentários e financeiros, 
quando existentes, para o Departamento de Projetos – PROJ;

b) a Divisão de Projetos de Edificações, transferindo-se suas 
atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pes-
soal, recursos orçamentários e financeiros, quando existentes, 
para a Divisão de Edificações - PROJ 3, do Departamento de 
Projetos - PROJ;

c) a Divisão de Orçamento de Edificações, transferindo-
-se suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, 
acervo, pessoal, recursos orçamentários e financeiros, quando 
existentes, para a Divisão de Custos e Orçamento - PROJ 5 do 
Departamento de Projetos – PROJ;

d) a Divisão de Obras de Edificações, transferindo-se suas 
atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pes-
soal, recursos orçamentários e financeiros, quando existentes, 
para a Divisão de Edificações - OBRAS 3, do Departamento de 
Obras – OBRAS;

e) a Divisão de Manutenção e Edificações, transferindo-se 
suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, 
pessoal, recursos orçamentários e financeiros, quando existen-
tes, para a Divisão de Manutenções – OBRAS 4, do Departa-
mento de Obras – OBRAS;

III – a Divisão de Planejamento de Infraestrutura Urbana, 
transferindo-se suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, 
contratos, acervo, pessoal, recursos orçamentários e financeiros, 
quando existentes, para o Departamento de Projetos – PROJ;

IV – a Divisão de Custos de Infraestrutura Urbana e Edifica-
ções - CUSTOS, transferindo-se suas atribuições, bens patrimo-
niais, serviços, contratos, acervo, pessoal, recursos orçamentá-
rios e financeiros, quando existentes, para a Divisão de Custos 
e Orçamento - PROJ 5.

Art. 36. A quantidade de cargos de provimento em comis-
são da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 
fica alterada na conformidade do Anexo I deste decreto, onde 
se discriminam os respectivos símbolos, denominações, lotações 
e quantidades de CDAs-unitários, observadas as seguintes 
regras:

I – incluídos, os que constam da coluna “Situação Nova” 
sem correspondência na coluna “Situação Atual”;

II - suprimidos, por força das alterações previstas neste 
decreto, os constantes da coluna “Situação Atual” sem corres-
pondência na coluna “Situação Nova”;

III - mantidos, com as alterações de denominação, critérios 
de ocupação ou lotação eventualmente ocorridas, os constantes 
das duas colunas.

Art. 37. A quantidade de cargos em comissão e de CDAs-
-unitários da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras é a constante do Anexo II deste decreto.

Art. 38. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 58.171, de 29 de março de 2018.
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especificações para essas aquisições e aprovar tecnicamente os 
processos pertinentes, no âmbito da SIURB;

VI - administrar as bases de dados da SIURB, bem como 
acompanhar os serviços técnicos de informática prestados pela 
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Muni-
cípio de São Paulo - PRODAM.

Art. 32. A Divisão de Arquivo – DARQ tem as seguintes 
atribuições:

I – receber processos e acervos da Secretaria, a fim de triá-
-los, cadastrá-los e catalogá-los de acordo com a sua natureza;

II – arquivar e organizar os acervos e documentos técnicos 
produzidos pela Secretaria;

III – arquivar e organizar os processos administrativos 
físicos encerrados, de acordo com a legislação vigente, pela 
Secretaria.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. Ficam com as denominações alteradas as seguintes 

unidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras:

I – o Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana – 
PROJ para Departamento de Projetos – PROJ, com:

a) a Divisão de Projetos de Drenagem Urbana para Divisão 
de Projetos de Drenagem – PROJ 4;

b) a Divisão de Projetos de Sistemas Viários e Estruturas 
para Divisão de Obras de Arte Especiais, Pavimentação e Viá-
rios – PROJ 1;

II – o Departamento de Obras e Infraestruturas Urbana – 
OBRAS para Departamento de Obras e Manutenção – OBRAS, 
com:

a) a Divisão de Obras de Drenagem Urbana para Divisão de 
Obras de Drenagem – OBRAS 1;

b) a Divisão de Obras de Sistemas Viários e Estruturas 
para Divisão de Obras de Arte Especiais, Viários e Estruturas 
– OBRAS 2.

Art. 34. Ficam criadas as seguintes unidades na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras:

I – no Gabinete do Secretário:
a) a Assessoria Técnica - Núcleo de Gestão - ATNG;
b) a Assessoria Técnica - Núcleo de Planejamento – ATNP;
c) a Assessoria de Comunicação – AC;
II – no Departamento de Projetos – PROJ:
a) a Divisão de Estruturas – PROJ 2;
b) a Divisão de Edificações - PROJ 3;
c) a Divisão de Custos e Orçamento - PROJ 5;
III – no Departamento de Obras e Manutenção – OBRAS:
a) a Divisão de Execução de Edificações - OBRAS 3;
b) a Divisão de Manutenções - OBRAS 4;
IV – no Departamento de Administração e Finanças – DAF:
a) a Divisão de Licitações - DL, com:
1. Núcleo de Contratos – NCON;
2. Núcleo de Licitações – NLIC;
3. Núcleo de Cadastro – NCAD;
c) a Divisão de Arquivo - DARQ.
Art. 35. Em decorrência da reorganização prevista neste 

decreto, ficam suprimidas da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Urbana e Obras – SIURB:

I – a Assessoria Técnica - AT, do Gabinete do Secretário, 
transferindo-se suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, 
contratos, acervo, pessoal, recursos orçamentários e financeiros, 
quando existentes, para o Gabinete do Secretário;

II – o Departamento de Edificações - EDIF, transferindo-se 
suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, 
pessoal, recursos orçamentários e financeiros, quando existen-
tes, para a Divisão de Edificações - OBRAS 3, do Departamento 
de Obras – OBRAS, com:

V - analisar a regularidade fiscal das empresas.
Art. 28. A Divisão de Gestão de Pessoas – DGP tem as 

seguintes atribuições:
I - executar a política municipal de gestão de pessoas, 

observadas as diretrizes formuladas pela Secretaria Municipal 
de Gestão - SEGES;

II - gerir os eventos funcionais dos servidores sob sua 
competência e alimentar os sistemas de informação pertinentes;

III - criar e monitorar indicadores com vistas ao dimensio-
namento da necessidade de pessoal;

IV - criar e monitorar indicadores referentes às práticas de 
gestão de pessoas, bem como às questões relativas à cultura, 
clima e às mudanças organizacionais;

V - gerir as ações de capacitação e desenvolvimento dos 
servidores;

VI - executar a política de estágio no âmbito de sua atu-
ação;

VII - divulgar as ações de prevenção de doenças e de 
promoção à saúde voltadas ao servidor e seu ambiente de 
trabalho.

Art. 29. A Divisão de Finanças - DF tem as seguintes atri-
buições:

I - planejar, desenvolver e gerenciar as atividades de gestão 
orçamentária e financeira, possibilitando a eficiência na utiliza-
ção dos recursos orçamentários, no âmbito da SIURB;

II - gerir atividades de natureza contábil, financeira e pres-
tação de contas dos contratos em geral, convênios, parceiras e 
instrumentos afins;

III - realizar atividades de natureza contábil, financeira e 
prestação de contas dos contratos em geral, convênios, parcei-
ras e instrumentos afins.

Art. 30. A Divisão Administrativa – DA tem as seguintes 
atribuições:

I – programar, supervisionar e controlar as atividades admi-
nistrativas da Secretaria;

II – orientar e controlar procedimentos administrativos 
relativos à gestão documental, materiais, insumos, arquivos, 
zeladoria e conservação predial;

III – administrar as atividades relativas de controle de 
pagamento de contratos continuados de sua incumbência, bem 
como aquisições;

IV – iniciar procedimentos administrativos para licitações e 
compras de materiais e serviços relativos à área administrativa;

V – gerir os contratos continuados da área administrativa, 
como serviços de copa, limpeza, segurança, manutenção e 
conservação predial;

VI – coordenar e efetuar requisições de materiais e libera-
ção dos mesmos para as unidades da Secretaria;

VII – receber, analisar, triar, cadastrar e encaminhar docu-
mentos enviados para a Secretaria.

Art. 31. A Divisão de Tecnologia da Informação - DTI tem as 
seguintes atribuições:

I - planejar, coordenar, orientar, monitorar e avaliar as 
atividades relacionadas à identificação e tratamento das neces-
sidades tecnológicas;

II - prestar suporte técnico de informática aos usuários;
III - propor e gerir procedimentos, processos e padrões 

relacionados à tecnologia da informação e comunicação, obser-
vadas as diretrizes formuladas pelo Órgão Central do Sistema 
Municipal de Tecnologia da Informação e Comunicação - SMTIC;

IV - prestar apoio técnico nos contratos relacionados com 
a área de informática, telecomunicações e tecnologia da in-
formação;

V - dar suporte nos procedimentos referentes à aquisição 
de equipamentos de informática, telecomunicações, video-
monitoramento, software e hardware, bem como indicar as 

I – Fiscalizar as atividades relativas à execução dos serviços 
de requalificação de edifícios e equipamentos públicos munici-
pais, demandadas por outras Secretarias e órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal;

II - gerir as atividades relativas ao acompanhamento da 
execução dos contratos de requalificação dos edifícios públicos 
municipais.

Subseção III
Do Departamento de Administração e Finanças – DAF
Art. 23. O Departamento de Administração e Finanças - 

DAF tem as seguintes atribuições:
I - planejar, gerir, e acompanhar a execução de atividades 

relacionadas a:
a) apoio administrativo;
b) serviços de zeladoria, manutenção predial e de ativida-

des de infraestrutura;
c) aquisições e gestão de contratos administrativos;
d) administração de suprimentos;
e) bens patrimoniais móveis e imóveis;
f) elaboração dos termos de contratos, aditamentos e de-

mais ajustes no âmbito da SIURB;
g) gerenciar o cadastro único de projetos e obras de infra-

estrutura urbana nos sistemas correspondentes e específicos 
das temáticas: processuais, orçamentárias, de controle interno e 
de gestão de projetos e obras;

h) gestão de pessoas;
i) contabilidade e execução orçamentário-financeira;
j) tecnologia da informação;
k) segurança e medicina do trabalho;
II - aplicar a política municipal de gestão documental no 

âmbito da SIURB observadas as diretrizes formuladas pela 
Secretaria Municipal de Gestão - SEGES;

III - exercer outras atribuições correlatas e complementares 
na sua área de atuação.

Art. 24. A Divisão de Licitações - DL tem as seguintes 
atribuições:

I - planejar e coordenar as atividades relativas aos procedi-
mentos licitatórios, no âmbito da Secretaria;

II - implementar e acompanhar os processos de licitação 
dessa Secretaria;

III – coordenar as atividades relacionadas à contratos e 
sua gestão;

IV – coordenar a realização de cadastros de potenciais 
fornecedores e participantes de certames.

Art. 25. O Núcleo de Contratos – NCON tem as seguintes 
atribuições:

I – formalizar: contratos administrativos e Atas de Registro 
de Preço da SIURB, Termos de Aditamento e congêneres, e, 
garantias contratuais por meio de caução, junto à Secretaria de 
Finanças, relacionadas aos contratos e aditamentos;

II – incluir dados relacionados aos contratos no Portal de 
Interação - SIURB Digital.

Art. 26. O Núcleo de Licitações - NLIC tem as seguintes 
atribuições:

I – processar e acompanhar os certames licitatórios de 
SIURB;

II - elaborar editais e respectivas minutas de contratos;
III - analisar e responder as impugnações, recursos e pedi-

dos de esclarecimentos aos termos dos editais.
Art. 27. O Núcleo de Cadastro - NCAD tem as seguintes 

atribuições:
I - recepcionar e analisar a documentação cadastral das 

empresas;
II - emitir certificado de cadastro das empresas;
III - publicar os registros cadastrais no Diário Oficial da 

Cidade;
IV - manter banco de dados de cadastro;

Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de lotação Quantidade 
CDA-Unitário Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 

CDAs-unitários

11610 SM Secretário Municipal Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras Secretário Municipal Livre provimento em comissão pelo Prefeito Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras

11757 SAD Secretário-Adjunto Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras Secretário-Adjunto Livre provimento em comissão pelo Prefeito Gabinete do Secretário

11771 CHG Chefe de Gabinete Livre provimento em comissão pelo 
Prefeito

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras Chefe de Gabinete Livre provimento em comissão pelo Prefeito Gabinete do Secretário

21022 CDA-5 Chefe de Assessoria 
Jurídica I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021 e restrito a ocupantes da 
carreira de Procurador do Município

Assessoria Jurídica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
5 Chefe de Assessoria Jurídica 

I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 e 
restrito a ocupantes da carreira de Procurador do 

Município
Assessoria Jurídica 5

20960 CDA-5 Chefe de Assessoria I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
5 Chefe de Assessoria I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma 

de Nível Superior
Assessoria de Comunicação 5

21091 CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 5 Assessor V

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma 

de Nível Superior
Gabinete do Secretário 5

21095 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Planejamento e Controle de 
Edificações, do Departamento de Edificações, 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras

4 Chefe de Assessoria

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito para portadores de diploma de Engenheiro, 
Arquiteto, Geólogo, Tecnólogo em Construção Civil, 

Tecnólogo em Eletricidade ou Tecnólgo em 
Mecânica, com registro no CREA

Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 4

21147 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Planejamento de Infraestrutura 
Urbana, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Chefe de Assessoria

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito para portadores de diploma de Engenheiro, 
Arquiteto, Geólogo, Tecnólogo em Construção Civil, 

Tecnólogo em Eletricidade ou Tecnólgo em 
Mecânica, com registro no CREA

Assessoria Técnica Núcleo de Gestão 4

20963 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 3

20966 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 3

21026 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 3

21035 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 3

Situação Nova
Vaga Símbolo

Situação Atual

Anexo I integrante do Decreto nº  , de    de  de 2022
 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB
Tabela "A" - Cargos de Provimento em Comissão do Gabinete do Secretário Alterados
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21098 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 3

20977 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 3

20978 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

20979 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

21023 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

21028 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

21029 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

21036 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 3

20967 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 3

20975 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 3

20961 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 3

20968 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 3

21107 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria de Comunicação 2

21046 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 2

21051 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Jurídica 2

21040 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21042 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21047 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21050 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21052 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21085 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 2
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21101 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 2

21123 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura 
Urbana, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 2

21058 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 1

21062 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 1

21143 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura 
Urbana, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 1

21055 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21067 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21068 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21072 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21088 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21109 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

21110 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Assessoria Técnica Núcleo de Planejamento 1

21112 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Gabinete do Secretário 1

104 104Total de CDAs-unitários Total de CDAs-unitários

Tabela "B" - Cargos de Provimento em Comissão do Departamento de Projetos - PROJ Alterados

Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários Denominação do Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 

CDAs-unitários

21131 CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 5 Diretor II

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Departamento de Projetos 5

21094 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Orçamento de Edificações, do Departamento 
de Edificações, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Divisão de Custos e Orçamento 4

21132 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Projetos de Drenagem Urbana, do 
Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras

4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Divisão de Projetos de Drenagem 4

21096 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Projetos de Edificações, do Departamento 
de Edificações, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Divisão de Projetos de Edificações 4

21150 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Custos de Infraestrutura Urbana e 
Edificações, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Divisão de Projetos de Estruturas  4

21133 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Projetos de Sistemas Viarios e Estruturas, do 
Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras

4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, restrito para 
portadores de diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 

Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em Eletricidade ou 
Tecnólgo em Mecânica, com registro no CREA

Divisão de Projetos de Obras de Arte 
Especiais, Pavimentação e Viário 4

21025 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Custos e Orçamento 3

20965 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 3

21027 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 3

21034 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 3

20972 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 3

21032 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 3

20964 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 3

21097 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 3

21134 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 3

21135 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Estruturas  3

21104 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Custos e Orçamento 2

21152 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Custos de Infraestrutura Urbana e 
Edificações, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Custos e Orçamento 2

21137 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 2

Situação NovaSituação Atual
Vaga Símbolo
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21139 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 2

21148 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Planejamento de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Drenagem 2

21121 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 2

21149 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Planejamento de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Obras de Arte 

Especiais, Pavimentação e Viário 2

21048 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Edificações 2

21070 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Departamento de Projetos 1

21065 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Projetos de Obras de Arte 

Especiais, Pavimentação e Viário 1

73 73Total de CDAs-unitários Total de CDAs-unitários

Tabela "C" - Cargos de Provimento em Comissão do Departamento de Obras e Manutenção - OBRAS Alterados

Situação Nova

Denominação do 
Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 

CDAs-unitários
Denominação do 

Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

21115 CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 5 Diretor II

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021, restrito para portadores de 

diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 
Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em 
Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, com 

registro no CREA

Departamento de Obras e Manutenção 5

21093 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Obras de Edificações, do Departamento de 
Edificações, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021, restrito para portadores de 

diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 
Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em 
Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, com 

registro no CREA

Divisão de Execução de Edificações 4

21092 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Manutenção de Edificações, do 
Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021, restrito para portadores de 

diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 
Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em 
Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, com 

registro no CREA

Divisão de Manutenções 4

21117 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Obras de Sistemas Viarios e Estruturas, do 
Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras

4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021, restrito para portadores de 

diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 
Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em 
Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, com 

registro no CREA

Divisão de Obras de Arte Especiais, 
Viários e Estruturas 4

21116 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Obras de Drenagem Urbana, do 
Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras

4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021, restrito para portadores de 

diploma de Engenheiro, Arquiteto, Geólogo, 
Tecnólogo em Construção Civil, Tecnólogo em 
Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, com 

registro no CREA

Divisão de Obras de Drenagem 4

21031 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 3

21033 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 3

21080 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 3

21118 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 3

21120 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 3

20962 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 3

20969 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 3

20974 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Execução de Edificações 3

21119 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Divisão de Execução de Edificações 3

21049 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 2

Vaga Símbolo

Situação Atual

21103 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Execução de Edificações 2

21105 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Execução de Edificações 2

21106 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Execução de Edificações 2

21043 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Manutenções 2

21054 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Divisão de Manutenções 2

21100 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Obras de Arte Especiais, 
Viários e Estruturas

2

21122 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021
Divisão de Obras de Arte Especiais, 

Viários e Estruturas 2

21038 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Obras de Drenagem 2

20970 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 2

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 1

21089 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Departamento de Obras e Manutenção 1

21061 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras

1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Departamento de Obras e Manutenção 1

21111 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras

1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17.708/2021

Divisão de Manutenções 1

21128 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 

17.708/2021 Divisão de Obras de Drenagem 1

73 Total de CDAs- 73Total de CDAs-unitários
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Tabela "D" - Cargos de Provimento em Comissão do Departamento de Administração e Finanças - DAF Alterados

Situação Nova

Denominação do 
Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 

CDAs-unitários
Denominação do 

Cargo Critérios de Ocupação Unidade de Lotação Quantidade 
CDAs-unitários

21073 CDA-5 Diretor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 5 Diretor II

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma de 

Nível Superior

Departamento de 
Administração e Finanças  5

21074 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão Administrativa, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma de 

Nível Superior
Divisão Administrativa  4

21075 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Finanças, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma de  

Ciências Contábeis, com registro no CRC
Divisão de Finanças  4

21076 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Gestão de Pessoas, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma de 

Nível Superior

Divisão de Gestão de 
Pessoas  4

21077 CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Tecnologia da Informação, do 
Departamento de Administração e Finanças, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
4 Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito privativamente para portadores de diploma de 

Nível Superior

Divisão de Tecnologia da 
Informação  4

21021 CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 5

21144 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
1

21126 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1

21130 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1

Diretor I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 
restrito para portadores de diploma de Engenheiro, 
Arquiteto, Geólogo, Tecnólogo em Construção Civil, 

Tecnólogo em Eletricidade ou Tecnólgo em Mecânica, 
com registro no CREA

Divisão de Arquivo  4

Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021, 

restrito privativamente para portadores de diploma de 
Nível Superior

Divisão de Licitações  4

21151 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Custos de Infraestrutura Urbana e 
Edificações, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
3 Chefe de Núcleo I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Núcleo de Licitações, da 

Divisão de Licitações  3

21030 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Jurídica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Chefe de Núcleo I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Núcleo de Cadastro, da 

Divisão de Licitações  3

21037 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Assessoria Técnica, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Chefe de Núcleo I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Núcleo de Contratos, da 

Divisão de Licitações  3

20973 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Arquivo 3

Vaga Símbolo

Situação Atual

21078 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão Administrativa, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  3

21079 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Finanças, do Departamento de 
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  3

21136 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Arquivo  3

20971 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  3

21099 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  3

20976 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças 3

21024 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  3

21081 CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Divisão de Tecnologia da Informação, do 
Departamento de Administração e Finanças, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Tecnologia da 

Informação  3

21044 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Departamento de 

Administração e Finanças  2

21082 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  2

21102 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  2

21124 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  2

21138 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Arquivo  2

21140 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  2

21125 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  2

21039 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21041 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21053 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21083 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21084 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21108 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21141 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  2

21045 CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Licitações  2

21060 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1
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 33903200.00.0 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000.000,00
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000.000,00
 33904600.00.0 Auxílio-Alimentação 20.000.000,00
16.10.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais Unificados (CEU)
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000.000,00
   80.217.417,90

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

novembro de 2022.

 DECRETO Nº 62.012, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 500.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.1526  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos de

Atenção Básica e Especialidades
  44905100.00.0  Obras e Instalações  500.000,00
      500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
      500.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 62.011, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 80.217.417,90 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

80.217.417,90 (oitenta milhões e duzentos e dezessete mil e 
quatrocentos e dezessete reais e noventa centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.361.3010.2850  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
  33903600.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  5.297.476,63
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  27.039.356,52
 33904700.00.0 Obrigações Tributárias e Contributivas 211.896,83
16.10.12.365.3025.2849 Transporte Escolar - Educação Infantil
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.795.828,48
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 37.856.041,12
 33904700.00.0 Obrigações Tributárias e Contributivas 766.579,14
16.10.12.367.3010.2848 Transporte Escolar - Educação Especial
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 97.804,16
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 148.522,65
 33904700.00.0 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.912,37
   80.217.417,90

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00.0  Auxílio-Alimentação  5.000.000,00
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903000.00.0  Material de Consumo  3.000.000,00
  33903200.00.0  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  317.417,90
 33904600.00.0 Auxílio-Alimentação 20.000.000,00
16.10.12.365.3025.2876  Manutenção e Operação de Centros Municipais de Educação 

Infantil(CEMEI)
 33903000.00.0 Material de Consumo 4.500.000,00
16.10.12.365.3025.4360 Manutenção e Operação de Centros de Educação Infantil (CEI)
 33903000.00.0 Material de Consumo 7.100.000,00
 33903200.00.0 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.300.000,00
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000.000,00
16.10.12.365.3025.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de Educação Infantil 

(EMEI)
 33903000.00.0 Material de Consumo 4.000.000,00

Comunicação
  33904000.00.0  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  700.000,00
25.10.13.391.3001.5421  Implantação do Memorial dos Aflitos
  44905100.00.0  Obras e Instalações  56.000,00
  44906100.00.0  Aquisição de Imóveis  231.000,00
25.10.13.391.3001.6360 Manutenção e Operação de Equipamentos do Patrimônio Histórico
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.280,80
25.10.13.391.3001.6405  Programação de Atividades Culturais do Departamento dos Museus 

Municipais
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 215.194,16
25.10.13.391.3001.6412  Conservação e Valorização de Acervos do

 Departamento dos Museus Municipais
 33903000.00.0 Material de Consumo 1.000,00
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 74.000,00
 44905200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
25.10.13.391.3001.6413  Ações e Atividades Culturais do Departamento do 

Patrimônio Histórico
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 231.400,00
25.10.13.391.3001.6417  Manutenção e Operação de Equipamentos do Departamento dos 

Museus Municipais
 33903000.00.0 Material de Consumo 120.000,00
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 24.000,00
 44905200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 59.996,63
25.10.13.392.3001.2435 Manutenção e Operação de Centros Culturais e Teatros
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 616.820,37
25.10.13.392.3001.6371 Escola Municipal de Educação Artística - EMIA
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00
25.10.13.392.3001.6372 Oficina nos Equipamentos Culturais
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 724.993,18
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.702,00
25.10.13.392.3001.6391 Programação de Atividades Culturais de Centros Culturais e Teatros
 33903600.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 443.740,00
25.10.13.392.3001.6395 Realização de Eventos Culturais
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 220.000,00
25.10.13.392.3001.6960 Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
 33903000.00.0 Material de Consumo 749.915,20
25.10.13.392.3020.6418 Manutenção e Operação de Distritos Criativos
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 365.095,00
   21.116.412,23

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 25 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de 

novembro de 2022.

 DECRETO Nº 62.010, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 21.116.412,23 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

21.116.412,23 (vinte e um milhões e cento e dezesseis mil e 
quatrocentos e doze reais e vinte e três centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903500.00.0  Serviços de Consultoria  411.304,75
  44905200.00.0  Equipamentos e Material Permanente  305.461,33
11.20.04.130.3021.2419 Ações de Desestatização
 33903500.00.0 Serviços de Consultoria 941.772,06
12.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 12.000.000,00
20.10.26.785.3009.2098 Manutenção de Ciclovias, Ciclofaixas e Ciclorrotas
 33913900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.173.736,75
25.10.13.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 

de Informação e Comunicação
 44905200.00.0 Equipamentos e Material Permanente 600.000,00
25.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000,00
25.10.13.392.3001.6358 Subvenção e Contribuições a Entidades Culturais
 33504300.00.0 Subvenções Sociais 149.915,20
25.10.13.392.3001.6391 Programação de Atividades Culturais de Centros Culturais e Teatros
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.559.222,14
25.10.13.392.3001.6399 Realização de Projetos Culturais
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 475.000,00
   21.116.412,23

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.658.538,14
12.10.15.452.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.000.000,00
20.10.26.785.3009.2098  Manutenção de Ciclovias, Ciclofaixas e Ciclorrotas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.173.736,75
25.10.13.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

21063 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1

Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  2

21090 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  1

21057 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  1

21114 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  1

21127 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  1

21142 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  1

21145 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Arquivo  1

21146 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Projetos de Infraestrutura Urbana, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras
1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Arquivo  1

21069 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Finanças  1

21086 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Gestão de 

Pessoas  1

21056 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Licitações  1

21059 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Licitações  1

21066 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Licitações  1

21071 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Licitações  1

21064 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Tecnologia da 

Informação   1

21113 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Edificações, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Departamento de 

Administração e Finanças  1

21087 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão Administrativa  1

21129 CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 
17708/2021

Departamento de Obras de Infraestrutura Urbana, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17708/2021 Divisão de Tecnologia da 

Informação  1

Total de 
CDAs-

unitários
114 Total de CDAs-

unitários 114

Anexo II integrante do Decreto nº , de   de    de 2022
Quantidade de Cargos em Comissão e de CDAs-unitários dos Cargos da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras Alterados

Quantidade Total de CDAs-unitários Quantidade Total de CDAs-unitários
CDA-6 6 0 0 0 0
CDA-5 5 7 35 6 30
CDA-4 4 15 60 17 68
CDA-3 3 48 144 47 141
CDA-2 2 43 86 45 90
CDA-1 1 39 39 35 35

152 364 150 364

Símbolo CDAs-unitários
Situação Atual Situação Nova

TOTAIS


